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© Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.; Alfredo Bueno. 1235 ' Ceptro. CEP 13820-000 ' Jaguariúna/SP ' Tel.; 1191 3867-9700 ' Fax: 1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATAM)ESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antõnia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital
do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens móveis,

ARREMATANTE, inscrição para participação no leilão realizado na Secretaria

Obras e

g)z.áq (
« .'?iaüJA.M - Cs .l
CEP 03b ?)A - 0(X) , nacidadede

no CPF sob o N'
domiciliado(a) na

Telefone

arrematou o bem móvel correspondente(s) ao(s) LOTE(S)

pelo

R$valor de

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital,
podendo scr retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrematante não retirar o lote arrematado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prquízo de demais penalidades previstas no
Editaliia

Nada mais havendo a sc tratar, declaro por encerrado
leiloeira, pelo(a) arrclnatante e outros participantes da

A

Participantes



Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.; Alfredo Bueno. 1235 ' Centro. CEP 13820-000 ' Jaguarlúna/SP. Tel.: 1191 3867-9700 ' Fax: 1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATEI)ESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano dc dois mil e vinte e três. a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antõnia M. S. X. Brasilino,
nomeada através,da Portaria 1 5 72/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital

de bens móveis,

denominado(a)

realizado na Secretaria

no CPF sob o N'

arrematou 0 bem móvel correspondente(s) ao(s) 1.0TE(S)

pelo

R$

1) 0 lote arrematado deverá scr pago confonne dispõe a Cláusula 7.0 c seguinte do Edital
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arreinatanlc não retirar o lote arrematado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo de demais penalidades previstas no
EditaliTa

Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este
leiloeira, pelo(a) arrematante e outros participantes da sessão:

ATA assinada pela
uma via original



© Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.; Alfredo Bueno. 1235 ' Centro. CEP 13820-000 ' Jaguariúna/SP. Tel.; 1191 3867-9700 ' Fax; 1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATADESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antõnia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital
do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens móveis,

ARREMATANTE, inscrição para participação no leilão realizado na Secretaria

/\Z' inscrito(a) no CPF sob o N'Serviços n':
residente e domiciliado(a) . na

N' é)Ê23., Bairro <lllfiilc 9(»ü L ,
.ú -e#'

Telefone ( J

arrematou o bem móvel correspondente(s) ao(s) LOTE(S)

pelo

R$valor

k:b$2:Q0
de

ATeNTAr)

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital,
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30%) do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrematante não retirar o lote arrematado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo de demais penalidades previstas no
Editaliia

Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este arrcmate, sendo esta ATA assinada pela
leiloeira, pelo(a) arrematante e outros participantes da sessão, entregando neste ato uma via original

Arrcmatantc
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LEILÃO 002/2023 ATADESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antânia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria ] 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital

de bens móveis,

denominado(a)

ARREMATANTE, inscrição para participação no leilão realizado na Secretaria

inscrito(a) no CPF sob o N'
naresidente e domiciliado(a)

, N' {41iÍ:)., Bairro

,na cidade de

Telefone r )
arrematou correspondente(s) ao(s) 1.0TE(S)

pelo

valor

ATF.oTAn

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital,
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrcmatante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrematante não retirar o lote arrematado no prazo dc 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia dc atraso, scm prquízo de demais penalidades previstas no
Edital

Nada mais havendo a sc tratar, declaro por encerrado este arremate, I'l;enqo esta ATA assinada pela
leiloeira, pelo(a) arrematante e outros participantes da sessão, entrXg4bdo/ pe:ste ato uma via original

/ l

\



Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.: Alfredo Bueno. 1235 ' Centro. CEP 13820-000 ' Jaguariúna/SP . Tel.; 1191 3867-9700 ' Fax; 1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATADESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte c três, a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antânia M. S. X. Brasilino.
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital
do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens móveis,

denominado(a)

ARREMATANTE, inscrição para participação no leilão realizado na Secretaria

inscrito(a) no CPF sob o N'
residente e domiciliado(a) na

Telefone C. ).

móvel correspondente(s)

9

arrematou, o bem ao(s) LOTE(S)

pelo

R$

.)

ATENCAO

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrematante não retirar o lote arrematado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia dc atraso, scin prejuízo de demais penalidades previstas no
Edi ta lita

Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este arremate, sendo esta ATA assinada pela
leiloeira, pelo(a) arrematante e outros participantes da sessão, entregando neste ato uma via original

/' Participantes



® Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.; Alfredo Bueno. 1235 ' Centro . CEP 13820-000 ' Jaguariúna/SP. Tel.; 1191 3867-9700 - Fax; 1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATEI)ESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antânia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , cm obediência às disposições contidas no edital
do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens móveis,
FAZSABERQWE:. ,.. FA

;8.11tÀli2i....PS. ';l C.JA denominado(a)

ARREMATANTE, inscrição para participação no leilão realizado na Secretaria

J Z. inscrito(a) no CPF sob o N'
, residente e domiciliado(a) na

Bairro

$
nacidadede :7icJÍ'

3

arrematou bem

$
móvel correspondente(s) ao(s) LOTE(S)

valor

.( C4d<lK? MA
ATF.NTAo

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital,
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematantc não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrematante não retirar o lote arrematado no prazo dc 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, scm prejuízo de demais penalidades previstas no
Edita liLa

Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este arrcmate, sendo esta ATA assinada pela
s participantes da sessão, entregando neste ato uma via original

?.::,.



Prefeitura do Município de Jaguariúna âR.; Alfredo Bueno. 1235 ' Centro CEP 13820-000 ' Jaguarlúna/SP ' Tel.; 1191 3867-9700 ' Fax; 1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATEI)ESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antõnia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital
do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens móveis,

denominado(a)

ARREMATANTE, inscrição para participação no leilão realizado na Secretaria

J .] inscrito(a) no CPF sob o N'Obras e Serviços n':
9 residente e na

N' , Bairro

nacidade de

Telefo«e db
arrematou o bem móvel correspondente(s) ao(s) LOTE(S)

valor

A TFNr A o

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 c seguinte do Edital
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrematante não retirar o lote arrematado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo de demais penalidades previstas no
Editalii.a

Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este arremate, sendo esta ATA assinada pela
leiloeira, pelo(a) arrcmatante e outros participantes da sessão, entregando neste ato uma via original

Arrelnatante

Participantes



Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.; Alfredo Bueno. 1235 ' Centro. CEP13820-000 ' Ja3uariúna/'SP ' Tel.; 1191 3867-9700 ' Fax: 1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATADESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antânia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital
do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens móveis,

realizado na Secretaria

no CPF sob o N'

na

N'
.)

,na cidade de

Telefone (

arrematou bem móvel correspondente(s) ao(s) 1.0TE(S)

pelo

R$valor de

1) 0 lote arrematado deverá scr pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital,
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrcmatante não retirar o lote arrematado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prquízo de demais penalidades previstas no
Edital

Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este arremate, sendo esta ATA assinada pela
leiloeira, pelo(a) arrematante e outros participantes da sessão, entregando neste ato uma via original

Participantes



@Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.; Alfredo Bueno. }235 ' Centro CEP 13820-000 ' Jaguariúna/SP Fe1.: 1191 38ó7-9700 ' Fax: 1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATADESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antõnia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital
do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens móveis
FzqZI.SABEROUE: l

Lp0 , denominado(a):«xLoE
ARREMATANTE, }ão no leilão realizado na Secretaria

inscrito(a) no CPF sob o N'

e domiciliado(a)

, N' 'À''Fq , Bairro f'ÜC

T.]efo«e (:ÜI q q 2>Z 6. '').Sf:y
arrematou o bem móvel correspondente(s) ao(s) LOTE(S)

iO (1) Ç:l. '2.l- , pelo

valor de R$

ATFNTAÍ)

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrematantc não retirar o lote arrematado ne prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo de demais penalidades previstas no
Edital

, declaro por encerrado este arrcmate, sendo esta ATA assinada pela
outros participantes da sessão, entregando neste ato uma via original

Ancinatantc

Participante h6&,d&N \k .JÓO 'i'ÕK,

9o l,.á bÜ



Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.; Alfredo Bueno. 1235 Centro CEP 13820-000 ' Jaguariúna/SP ' Tel.: 1191 3867-9700 Fax;1191 3867-2856

LEILÃO 002/2023 ATADESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antânia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital

maior lance, objetivando a venda de bens móveis,
/

denominado(a)

,A.RREMATANTE, inscrição para participação no leilão realizado na Secretaria

e Serviços n': /9Z... inscrito(a) no CPF sob o N'
residente e domiciliado(a) na

correspondente(s) ao(s) LOTE(S)

pelo

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital
podendo ser retirado depois de comprovado o pagamento conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrematante não retirar o lote arrematado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia dc atraso, sem prejuízo de demais penalidades previstas no
Editalii.a

Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este arremate, sendo esta ATA assinada pela
leiloeira, pelo(a) arrematante e outros participantes da sessão, entregando neste ato uma via original
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LEILÃO 002/2023 ATADESESSAOPUBLICA

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. a Prefeitura do
Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antânia M. S. X. Brasilino,
nomeada através da Portaria 1 572/202 1 , em obediência às disposições contidas no edital
do Leilão acima mencionado, do tipo maior lance, objetivando a venda de bens móveis,

denominado(a)

ARREMATANTE, inscrição para participação no leilão realizado na Secretaria

inscrito(a) no CPF sob o N'

.+,JP:bQ5 B-i«. .{Q.

çidadede lá\)t#A.é%, - z:i7

e na

@
.9

arrematou 0 bem .móvel correspondente(s) ao(s) LOTE(S)

pelo

A 'r t' Nr A í)

1) 0 lote arrematado deverá ser pago conforme dispõe a Cláusula 7.0 e seguinte do Edital,
podendo scr retirado depois de comprovado o pagaincnto conforme Cláusula 8.0.

2) Se o arrematante não realizar o pagamento será aplicada multa de 30% do valor do lote não
pago (Cláusula l0.0);

3) Se o arrenlatante não retirar o lote arrematado no prazo de 72 horas (Cláusula 8.2), incidirá
multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, scm prejuízo de demais penalidades previstas no
Edital

Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este alrcmate, sendo esta ATA assinada pela
leiloeira, pelo(a) arreinatante e outros participantes da sessão, entregando neste ato uma via original

Participantes



Prefeitura do Município de Jaeuariúna
Departamento dc Licitações e C(intratos

Rua Alfredo Bueno, 1.235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13.910-027
Fone:(19) 3867-9801 /9780 /9757
www. licitacoes.iaguariuna.SD: gov. br

ATADESESSAOPUBLICA REFERENTE AO LEILÃO 002-2023

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, a Prefeitura

do Município de Jaguariúna, através de sua leiloeira Senhora Antõnia Matilde

dos Santos Xavier Brasilino, nomeada através da portaria 1572/2021, em

obediência às disposições contidas no edital do Leilão acima mencionado, do

de bens móveis, FAZ SABER QUE os

considerados DESERTOS,

tendo em vista que não houve nenhum ARREMATANTE interessado nesses

lotes. Nada mais havendo a se tratar, declaro por encerrado este Leilão. Sendo

ra e porparticipantes da sessão

Participantes

Páginal de l


